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12.1. INTRODUÇÃO

só se aplica aos empresários -
sociedades empresárias). 

Trata-se de regime jurídico que disciplina a 
dos empresários recupe-
ração judicial/extrajudicial
falência.

12.2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A atual legislação falimentar brasileira é a Lei 11.101/2005 -

Lei de Falência e Recuperação de Empresas – LFRE

-
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Importante!

A ADI 3934, relatada pelo Mi-
nistro Ricardo Lewandowski, foi julgada improcedente pelo Supremo Tribunal 
Federal

-
tivos acórdãos:

-

-

Preceito Fundamental julgadas em conjunto.

-
-

-
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-
-

-

-

12.3. SUJEIÇÃO LEGAL

O art. 1º da LFRE -
[individual] e da 

devedor

as regras da 
LFRE não se aplicam a devedores civis -

empresárias se submetem

-
denamento jurídico). 

requerer recuperação ou ter sua falência requerida.

O mesmo ocorre com as cooperativas -

não podem requerer recuperação nem ter sua 
falência requerida -

R; no mesmo sentido: AgRg 
).
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Importante!

-

-

teve o processamento de recuperação judicial deferido em primeira instância 

-

-
-

impacto concorrencial e econômico que a medida poderia gerar. O deferimento 

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(IESES – Cartório – Provimento – TJ – CE/2018) 
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simples ou empresária.

(DEFENSORIA PÚBLICA/MG – FUMARC/2009)

sede
recuperação judicial?

Gabarito: C

(ESAF/RFB/AUDITOR/2012) Assinale a opção em que todas as categorias mencio-

Civil de Pessoas Jurídicas.

simples.
-

presário que exerce atividade rural e está registrado na junta comercial.

Gabarito: D

12.3.1. Empresas públicas e sociedades de economia mista

O art. 173, § 1º, inciso II da CF/1988 -

mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de pro-
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art. 2º, inciso I da LFRE expressamente determina que ela 

proceder a qualquer distinção entre as prestadoras de serviços públicos e 

-

-
não se aplicam às empresas públicas nem 

às sociedades de economia mista
atividade econômica.

empresas públicas e sociedades de economia exploradoras de atividade 
econômica se submetam aos ditames da legislação falimentar.

A questão será decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
-

tem sido objeto de intenso debate na doutrina do direito administrativo. 
-

-

incluiria o mesmo regime de insolvência. A segunda defende a interpreta-

submetendo as que exercem atividade econômica ao regime de falência e 
-

que a extinção dessas entidades administrativas somente poderia ocorrer 

12.3.2. Sociedades empresárias submetidas a liquidação extrajudicial

O art. 2º, inciso II da LFRE -
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-
mercados regulados.

Tais agentes possuem  que disciplinam o tratamento jurí-
li-

quidação extrajudicial

trouxe

-
foi feito para 

submetam -
possam pedir recuperação judicial.

Importante!
-

-

-

submissão das cooperativas médicas operadoras de plano de saúde ao regime 
da recuperação judicial.

-
-

qualquer vício.
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-

-

Importante!
-
-

-
ses mesmos agentes econômicos.

-
-

mas isso não impede que a falência deles seja requerida e decretada quando 

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(CONSULPLAN – CARTÓRIOS – PROVIMENTO – TJ – MG/2017) Aplica-se a lei de falência a:

C) Sociedades seguradoras.

Gabarito: D

(IESES – Cartório – Remoção – TJ – AM/2018) -

-
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A sequência correta é:

Gabarito: D

(Cespe – Juiz de Direito – TJ – MA/2022) 
recuperação judicial ou extrajudicial 
A) as sociedades operadoras de plano de saúde.

as sociedades anônimas atuantes no mercado de consórcios.
C) as sociedades seguradoras.

-
nanceiras privadas.
os empresários.

Gabarito: E

(CESPE/CEBRASPE – 2025 – Polícia Federal – Delegado de Polícia Federal) -

no Código Civil e no entendimento dos tribunais superiores.

quando esta for cooperativa médica.
Gabarito: CERTO.

12.4. FORO COMPETENTE

art. 3º da LFRE

principal estabelecimento é o local onde o 
devedor concentra o maior volume de negócios
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administrativo.
enunciado 466 das Jornadas de Direito Civil 

do CJF
é -

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(CESPE / CEBRASPE - 2025 - PC-CE - Delegado de Polícia Civil) A respeito da 
recu-
A) -
ração extrajudicial.
B)  

C)  
 

D)  

E)  
Gabarito: C.

Importante!
-

-
Center os Main Interests – COMI
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-

em processos concursais.

regras da referida Lei modelo.

-
-
-

sistência relacionada a um processo disciplinado por esta Lei é pleiteada 

por esta Lei relativos ao mesmo devedor estão em curso simultaneamente; 

-
dentemente de decisão judicial e na qualidade de representante do processo 

-

-

uniformidade de sua aplicação e a observância da boa-fé.



Direito Empresarial – Vol. 25 • André Santa Cruz356

-

-

comunicação nos autos.
-
-

-

ordem pública.
-

pítulo.
-

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(FGV – 2025 – MPE-RJ – MPE-RJ – 2025 – Promotor de Justiça Substituto – Concurso
XXXVIII)  

A) -
 
 

B) -
-

sidade de uniformidade de sua aplicação e a observância da boa-fé.
C)  

 

D)  
-
-
 

pelo administrador judicial.
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 -

 
 

Gabarito: E.

12.5. PARTICIPAÇÃO DO MP

O art. 4º da LFRE
do Ministério Público intervirá nos processos de recuperação judicial e de 

-

o art. 4º da LFRE foi inteiramente vetado
Ministério Público no processo falimentar e recuperacional está restrita aos 

possível a intervenção do Ministério Público durante todo o procedimento 

-
-

às hipóteses 
expressamente previstas em lei

-
parquet

tem legitimidade para recorrer de decisão que defere o processamento 
-
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Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(CESPE – JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO – DF/2016)
assinale a opção correta.

-

12.6. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC

art. 189 da LFRE 

.

-

-

Sobre a aplicação do CPC  aos processos de falência e recupera-
polêmicas surgiram -

-
 pelo seu cabimento por aplicação analógica 

do art. 1.015, parágrafo único do CPC

-
 

enunciado 69 das Jornadas de Direito Processual Civil 

).

em dias corridos 
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stay period 

-
sário individual ou sociedade empresária em regime de recuperação judicial 

Importante!

-
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-

-

-

-
-

-

12.7. ADMINISTRADOR JUDICIAL

ad-
ministrador judicial

-

representante legal da massa falida.

Importante!
-

dor judicial.

-

-


